
 
 

 
 
 

Paço Municipal 
Avenida Lourival Lougon Moulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000 

Telefax  (0 XX 28) 3558 – 1800/1899 – e-mail  gabinete@jeronimomonteiro.es.gov.br 

                                 Gabinete do Prefeito 

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.789/2020 

 

FICA REVOGADO O ARTIGO 2º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.449/2012 QUAL FIXA O 

SUBSÍDIO MENSAL DO PRESIDENTE E DOS 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO MONTEIRO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 
 

A Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES faz saber que o 

Plenário da Câmara Municipal aprovou e o Prefeito sanciona a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 

1.449/2012. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Jerônimo Monteiro - ES, 20 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Sergio Farias Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Referência: Projeto de Lei Legislativon. 012/2020 

Autoria: Vereador Wagner Ribeiro Masioli - Poder Legislativo Municipal 

Aprovado em: 16/06/2020 
 


